LEI Nº 2634 DE 12 DE MARÇO DE 2007.
Introduz o art. 4ª e parágrafo único na Lei nº 2.439, de 25 de junho de 2003, que dispõe sobre o Pagamento de Diárias e dá outras providências. 

João Canísio Hoffmann, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 57 da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1º - Introduz o art. 4ª e parágrafo único na Lei nº 2.439, de 25 de junho de 2003, que dispõe sobre o Pagamento de Diárias e dá outras providências, com a seguinte redação. 
“Art. 4A Os valores gastos com diárias dos servidores, Secretários Municipais, Vice-Prefeito e Prefeito Municipal, deverão ser publicados, de três em três meses, por afixação em local próprio e de acesso público, na sede da Prefeitura Municipal bem como também no mural da Câmara Municipal, conforme disposto no art. 89, parágrafo 1º, da Lei Orgânica Municipal.”


Parágrafo Único: Na publicação devem constar de forma clara os valores gastos com diárias com as seguintes especificações: ano, mês, nome do favorecido, número de diárias (simples ou com pernoite, dentro ou fora do estado e país), valor da diária e valor acumulado no ano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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